
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE sAo PAUL.O

LEI nO '2445, de 21 de dezembro de 1.999.
Dispõe sobre denominação de bairros.

o Prefeito do Municipio de Leme.
Faço saber que a Câmara de'Vereadores.aprovou e eu

.senclonoe promulgo a seguinte Lei:

~' r.L-':\.'l ~

.. . W~~~sa f.~~~@:!Jl~r,"Jardim Residencial
Lemense", obalrrolocahzadoi'ae,ntr,0, da área;ãrsegul,r'ltlescnta:

"Inicia-se no ~Zà),~~~âa-;~a~urf da Cerâmica
MaristeJa,eseg'Y",~ ~pelo.ei~o âã"""Aveni<li:rCãfli?àÕ'nTá,n,',~K~4~e,ncontrara Rua
Francisco Lombaf<!.i',~da1)déflàtea esquerda e sJgué~pálbflim:\hémento da Rua
FranciscoLom9~r~i~~}~r~N9dr\tr~'~~~r:l~eIO )3~~~~i;:9aí~~fl~'tea esquerda e
segue .pelo .ah,~,ame,f)~o~al~~,ae",''A,",r;l,_9~I.o:,B,'~"~o,tt',l iaté~,nl!,coqtrar o' muro da
Cer~m~ca, Ma:i\s.te1,ã.J/~e?t~;po~~ r~~~t~~~ ~querAa7j!,~~~l:le~)elo muro da
Ceramlca:Manstela)~~,'doi'ãn",contr,a,,~r,0:'3,' tO~lmClaldes,ta\desctl"""O.:\J \\~\f~ ~ I:' la&3 lt"'d ~

\, ~",'~ 4rt:'1 20: >-';;;;Êi~ndida:;!ll~.efiqmfnação •Jardim
Tlifanin". para o bal~~llz~90\t~{";!~ ~e!ulrâàs~ta~ /

"I. . ~ ~Ji,"\~t.'A" cr-Cn BVAf\~ (b d. meia-se no ~m~t~~~,\~venl a"', á o YR_arAJ;c~esmem ra~ento e
Hermes Lopes e!outro~de,~te: •.cr~~men~se",g~~t~.~}p<~lxoJda Avenida ~arlo
Bonfantl até enco~~~ua~F,ra8YISpO~tombarâl~~I~",qeflexãoa direita e
segue pela 'Rua Frat')Cis:CO:t::i:Ji:noardi:<31e:a ~vér:iiaªjIDr:"""J~\'ÔbéiroCosta, deste
ponto deflete·a dir~Lfã'ie~s!g~pelg;:Av.~-hidá;,D~ffinJ)1!ir'oi0Ôsta até encontrar a
divisa doDesmenibrament6'(je"Herrft~ ~\Ol)trc>s, daí deflete a direita pela
divisa do Oesmembramento de Hermes Lopes e outros,· até encontra o ponto
inicial desta descríção. tendo neste ponto ofechamerito desta poligonaL"

Art. 3°; Fica, estendida a· denominação "Vila Eroise",
para o baírroIocalízado dentro da área a seguir descrita:

"Inicia-se no cruzamento da Avenida Dr. Jambeiro Crista e' Rua' Fráncisco
Lombardi,daLsegue pelo alirihamento da AveriidaDr. Jambeiro Costa até aRua
HormindodeCiüeiroz, daí' deflete a esquerda e segue pelo alihhamento da Rua
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Horniindo de Queiroz até .a Rua Angelo:<Baciotti, dai deflete a esquerda e' segue
pela Rua Angelo Bâciotti até a Rua Francisco Lombardi; daldeflete a esquerda e
segue pela RUa 'Francisco Lombardi ate encontrar a Avenida Dr.Jambe'iroCosta,
ponto inicial 'desta descrição, sendo. neste. ponto.o fechamento desta poligonal. •

.Art. 2°, Esta Lei entrará em vigor na data de, sua
.publicação.

Art:3°. Revogam-se as disposiçôeseni contrário: .
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